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DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRRAM)
Ato do Diretor

De 7 de maio de 2024
Processo SEI-070002/002922/2024
R3 Engenharia e Construções LTDA
Atestado de Capacidade Técnica
Validade: Tempo indeterminado
Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa R3 Engenha-
ria e Construções LTDA, estabelecida na Av. Ewerton da Costa Xavier, n° 2.371, sala 217, 
Itaipu - Niterói/RJ - CEP: 24.340-10, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.562.330/001-94, dora-
vante denominada Contratada, executou a contento para o Instituto Estadual do Ambien-
te - INEA, órgão subordinado à Secretaria Estadual do Ambiente (SEAS) do estado do Rio 
de Janeiro, CNPJ n.º 10.598.957/0001-35, com sede na Av. Venezuela, nº 110, CEP: 20.081-
312, cidade do Rio de Janeiro/RJ, os itens relacionados no Relatório Parcial de Execução 
dos Serviços (doc. SEI nº 69975093), que é parte integrante deste atestado emitido pela 
equipe de Fiscalização do Contrato nº 24/2022, referente ao objeto Serviço de Limpeza e 
Desobstrução Manual de Cursos D’água, localizados nas Regiões Hidrográficas do Médio 
Paraíba do Sul (RH III), estado do Rio de Janeiro.

Ressaltamos que, devido à execução parcial dos serviços ora contratados, a efetividade 
e eficiência das obras serão avaliadas no momento da conclusão das mesmas e validada 
através do atestado final de capacidade técnica.

Raul Marques Fanzeres
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ)
Ato do Superintendente

De 7 de maio de 2024
Processo E-07/200098/1995
R. G. Guimarães EPP
Licença de Operação IN053609
Validade: 7 de maio de 2030
Concedida a Licença de Operação (LO), para a atividade de fabricação de sucos concen-
trados de frutas no seguinte local: Estrada Rio Seco, S/N, Sítio Santo Antônio I, Catimbau, 
Rio Bonito/RJ.

Valdemir Dias da Silva
Superintendente


